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Introducéo

A violéncia doméstica constitui um fendmeno complexo, frequentemente caracterizado por ciclos repetitivos de
agressao, tenséo e reconciliagdo, impactando diretamente a integridade fisica, psicolégica e social das vitimas
(Silva & Andrade, 2022; Pereira, 2021). A Lei Maria da Penha (Lei n° 11.340/2006) representa um marco legal,
estabelecendo medidas protetivas e penalizacdes para agressées no ambito doméstico e familiar, mas desafios na
implementacéo e execucdo das medidas legais persistem. A literatura indica que a interrupgéo eficaz do ciclo de
violéncia exige articulagcdo entre poder judiciario, forcas de seguranca, servigos sociais e programas de
ressocializacdo de agressores. A Teoria do Ciclo da Violéncia e a Teoria da Protecao Penal fundamentam a
necessidade de politicas integradas, prevencéo continua e monitoramento das medidas protetivas.

Obijetivo

Investigar estratégias penais e sociais para interrupgdo de ciclos de violéncia doméstica, avaliando eficicia de
medidas protetivas, programas de ressocializacdo de agressores, monitoramento eletrénico e integracdo
institucional, com foco na reducéo da reincidéncia, fortalecimento da protecdo das vitimas e contribuicdo para
literatura académica sobre politicas de prevencao e intervencao.

Material e Métodos

A pesquisa adota abordagem qualitativa, exploratéria e documental. Foram analisados processos judiciais
relacionados a violéncia doméstica entre 2015 e 2025, relatérios institucionais sobre medidas protetivas,
programas de ressocializacao de agressores e literatura cientifica nacional e internacional. A andlise de conteudo
permitiu identificar padrfes de reincidéncia, lacunas institucionais, fatores de sucesso em programas integrados e
inovacgdes tecnoldgicas aplicadas a prevencéo e intervencéo.

Resultados e Discusséo

Os resultados indicam que medidas protetivas eficazes, acompanhadas de monitoramento eletrénico e programas
de ressocializacdo de agressores, reduzem significativamente a reincidéncia (Silva, 2022; UN Women, 2021).
Lacunas identificadas incluem deficiéncias na articulacao interinstitucional, insuficiéncia de recursos e falta de
capacitacdo continua de operadores do direito. A discussao evidencia que estratégias integradas, combinando
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prevencdo, ressocializagcdo e monitoramento tecnoldgico, oferecem solugdes inovadoras para interromper ciclos
de violéncia doméstica e fortalecer a protecdo legal e social das vitimas. A pesquisa contribui significativamente
para a literatura académica, propondo modelos hibridos de intervenc¢ao, articulacdo institucional continua e
utilizac&o de tecnologias de rastreamento para monitoramento de medidas protetivas.

Concluséo

A pesquisa conclui que a interrupcao de ciclos de violéncia doméstica depende de estratégias integradas de
prevencdo, monitoramento e ressocializacdo de agressores. A implementacdo de medidas protetivas eficazes,
monitoramento eletrénico e programas multidisciplinares reduz reincidéncia, fortalece direitos das vitimas e
contribui para a literatura cientifica sobre violéncia doméstica e politicas penais inovadoras.
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